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oBIETO: REGISTRO DE PREçOS peRR possívrl equlslçÃo DE CADEIRAS PARA O

rsrÁnto MUNICIPAL.

r. nrraróRto.
Tfata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta }lrocuradoria jurídica para

exame c pareccr das nrinutas clo edital e do contrato, conforme qualificações iá inclicados no

cabeçalho.

2, FUNDAMENTAÇÃO,
OpregãoércgidopelaLcin.10.520/2002c,subsidiariamente,pelaLcin"8.666/93,os

..qriritã, u"r.."* ãbservaclos na fasc prcparatória da licitação foram estabclecidos no art 3'

da Lei n' 10.52O/2002, que assim dispõe:

Art. llq A fasc preparatória do pregão observará o scgLrinte: I- a

autoridarlc colnpetcnte iustificará a necessidacle de contratação c

rlcfinir:i o objcto tlo certanle, as cxigôncias de habilitação, os critérios dc

aceitação das propostas, as sançõcs por inadimplcmento e as cláusulas

do contrato, inclu-sive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a

rlefiniç:ro clo obieto <leverá ser precisa, suficiente e t:[ara vedaclas

especificaçôes que, por excessivas, irrelevantes otr desnt:cessárias'

limitem a-competiçãô; III - dos autos do procediment(' Üt)rlsterão r

justificativa rlas definições releridas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverellr apoiados'

bem como o orçanlento, elaboratlo pelo órgão ou entidacle promotora

da licitação, clos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgãro ou entidade

promotora da Iicitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio' cuja

atribuição inclui, tlentre outras, o recebimento das propostas e lances' a

análise rle sua aceitabilidade e sua classificação, bem conto a habilitação

e a adjudicação do olljeto do certame ao licltante vencedor'

Aseguitpassa.seaoCÔtejoentreestasexigênciaslegaiseainstruçãodosautos,no
intuito de verificar a regularidade iurídica do caso enr exame'

2.1 Da iustificativa da contratação'
sobre a justificativa da necessi6áde da contratação, extrai-se da legislação de regência,

tratar-se de aio atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da

Àdminirt..çao], a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam'

Assirn, náo cate a este órgão jurídico adentrar na análise quanto à iustificativa'
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a rranto à legislacão, a lei n' L0.520/2002 [art. 3', inciso l) também determl n'

autorid ade competente estab motivado, as exlgencia

habilitacão/qualificação, os crité ropostas, as sançoes

inatlimplemento e as cláusulâs do íu turo c0ntratos. [istes quesitos fóram atendidos no edita

eleça de modo
rios de aceitação das P

2.2 Das exigências de Habilitação'
ALein.Io.Slllozcleterminaqueahabilitaçãofar-se-ácomaverificaçãodeque,b

licitante está em sítuoça" ";;i"';p:;;';E 
a Fazendo Nocional' a segurídade socíol e o Fundo de

Garanti{t tlo Tempo de serviço - rbrs, e as Fazendas Estaduois e Municipais, quando J-or o cuso'

coüt a comprovoção de que at:ende às exigências clo edital quanto à habilitação jurídica e

q ua I ifi cct çõ e s té cn i ca e e con ô nt i c o -fi n o n ce i rn "'

Tais regras constam na Minuta do Edital'

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas'

oirtraexigênciac]aLcirr.|0...52(.1/.1002óqtrcaaLrtoridadecompetentedefinaoscritórios
de aceitação das propostas lcitas pelos licitantes (art il"' l)'

A rcgra, portatrto, ó a previsão no instrumento convocatório dc que não scrão accitas

p.oportrr-.o-'.ralorcs inconrpatíveis com os estimados para aquisição ou contratação'

No caso em tela, .onr*,r. Minuta do Etlital o julgamento será com basc no menor

preço.

2,4 Dos recursos orçamentários e pesquisa de preços'

No caso em tela o uuto. o.çrdo toi n$ rs-g.+s:,50, para tanto, foram cotados preços nas

"-p."r". 
plásticos CÍPLA; Srnart Busincss; Neves Engenharia'

Também consultou Atas (ie Registro cle Preços tlos Municípios de Capivari-SP

Por lim, constam p;;;;t 
' 

iontábil favorhvel e financeiro' ambos favoráveis ao

prosseguinlento do íeito'

2.5 Designação da Pregoeira e Equipe de.Apoio'

Para a realizaçao aa llãtaçao' a autàridade competente deve designar.um pregoeiro'

dentre os servidores a,, pr'.r"it'u.,, Municipal tle Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições

incluemorecebimentotlo'ptopott"elances'aanálise<lesuaaceitabilidacieesua
classificação, bem como ,r-r,,,[iriioçao e a adjudicação do obieto do certame ao licitante

vencedor.
Aportaria0l/Z3instituiuC0MISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃ0daPrefeitura

Municipal de Ribeirão ,ft' pinf"i, ettotlo clo Paraná' para o ano de 2023' de acordo com a Lei

Municipal 1'253/04,."*" ;;t';' al Presidente :19:i1" Cristina de Matos' Servidora Pública

Municipal, com o cargo a. iu*irír. de contahititlarje. bJ Memirro :Maria Ivlagali Mossato

Corrales, Servidora p,iUfl., Irl,,ri.ipal, com o cargo de Secietária. c) Membro:Fayçal Melhem

õhrrnrrlo lunior, Servidor Pírblico Municipal' com o cargo de Técnico de Planqamento

Quantoaon."gau,t"."n't'port;rria02l2O23"lu"not"nuoServiclorPúblicolvíunicipal'
Sr. Iraycal Melhem chamma l,-rninr, conro Pregoelro, e a equipe de apoio composta llelos

servidores públicos rrarri.rprir,- i.r. Maria MJgali Mossato côrrales e Adriana cristina de

Matos, conforme r,"i r:o:)ãôõ6, instituição e'Regulamentação cla Licitação na modalidade

pREGÃo, no âmbiro a" r"r*{i.ipiã'a" ÀiÚ.iiao do pinhat, Estado do Paraná, para o ano de 202 3'

2.6 Minuta do Contrato'
Todo contrato ,a-ini'uutit'o elaborado pela Administração pública deve conter' alóm

das cláusulas essenciais, as seguin[es informaçr-rcsi a], nome do órgão -ou 
entidade da

Administração e de seu.Jp;":"'"",";;.r11 ",pnço 
;fi-Ui#ff§$glis do ruturo'"n"ou',

de
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do certame que executará o olljeto do contrato e de se'u representante; c] finalÍdade

do contrato; d) número clo processo da licitação, e) sujeição dos contratantcs às normrt

n" 8.666, ttc 191)3, lJ Obrigaçõres da contratada; g) Obrigações da contratantc; lrl ['raz .1

vigênci;r c cxecução do contrato; i) Classiíicação orçatnentária; i) Pcnalidades; kJ Fiscalização

do contrato; l) rcscisão; rnJ Clhusula declarando o foro competente a comarca de Rilleirão do

Pinhal-PR.
Assim, no que se refere à Minuta do contrato Administrativo, observa-se que ela contóm

os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei n't1,666/93'

2.7 Dos Prazos de Publicaçôes,
o legislador fixou um prazo mÍnimo de publicidaclc para a divulgação dos cditais.

No caso clo Pregão, o limite ó dc oito dias úteis, conformc dispõc o art.4', illc. !, da Lei n'
10.520102, que deverá scr obscrvado quando da divulgação dos editais'

3. CONCTUSAO.
Dianre do exposto, manifesto-me pela regularidade formal da MINUTA DE EDITAI- E

CONTRATO ora analisados

S.M.l, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr. 22 de ma od 02
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